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EsrADo Do PARÁ
ulrrciplo DE coNCErçÃo Do ARÁcuÂÍA
coMrssÃo PERMANENTE DE LlclrAÇio

Trav. \'creadora Virgolina Coelho, o' I145 - Bairro Sâo Lüiz ll.
CEP: 68-540-000 Concêição do Arâguaia-PA

CoNTRATO No 083/2022
Processo Licitatório N' 5330/2022
Licitação na Modalidade Pregão na forma Presencial no 008/2022 - SISTEÍI|A DE REGISTRO
DE PREçOS.
Tipo: Menor Preço Por ltem' 

AeursrÇÃo DE EeurpAMENTos DrvERSos,
MOBILIARIO EM GERAL, (MATERIAL OE CONSUMO
E PERMANENTE), PARA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO E CULTURA, ESCOLAS E CRECHES
PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE
REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.

1.1 AQUISIçÃO OE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, MOBILIÁRIO EM GERAL, (MATERIAL DE
coNsuMo E PERMANENTE), PARA SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO E
GULTURA, ESCOLAS E CRECHES PERTENCENTES AO MUNtCtptO DE CONCETçÃO DO
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A Secrêteria Municipal de Educação e Cultura, pessoa.iurídica de direito público
interno, com sede e foro na cidade de Conceiçáo do Araguaia, Estado do Pará, Av: Jk, No 3751,
Centro, Conceiçáo do Araguaia - PA - CEP: 68.540.000, inscrita no CNPJ/MF sob n"
'13.840.043/0001-27, doÍavanle denominada CONTRATANTE, neste ato representado peta sua
Gestora, Sra. Elida Elena Moreira, brasileira, Casadâ. CPF 688.741.116-49 e RG 357.4640
SSP/MG, residente na AV. Brasília, No 1440 - centro - Conceição do Araguaia - PA, e por outro
lado, o(a) A empresa STORTE E FONTES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ No 13.027.126/0001-00, inscrição estadual n" 29.428.409-5, com sede à Rua Av.
Be.nardo Sayáo, n' 980, Sala 04, Setor Centro, Paraiso do Tocantins - TO, CEP: 77.600-000,
Fone:(63) 3361-1536, e-mail: stortedistribuidora@omatl.com, neste ato representada por seu
representante legâl o Sr. HiggoÍ Katako Costa e Silva Paes, brasileiro, casado, lécnico em
informática, portador do CPF n" 046.777.25í e Registro Geral no 835.809 2a via SSP/TO,
residente e domiciliado à Setor Av. Goias, n' 550, Setor Oeste, Paraiso do Tocantins - TO,
doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o contido no Processo AdministÍaüvo
533012022, referente ao Pregão Presencial no 00812022, considerando ainda as disposições
estabelecldas na Lei Federal no 10.520 de '17 de julho de 2002, subsidiariamente Lei Federal
8.666 de 21 de junho de í.993 e suas alteraçõês, pêla Lei Complementar no í2312006 e pelas
disposiçóes fixadas nesse Edital e Anexos, têm .iustos e contratados entre si a aquisição de
material e equipamentos para processamento de dados, mediante as cláusulas e condiçÕes
sêguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EOITAL, conforme itens
respectivos;

CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAL, CONDIçÕES DE ENTREGA / RECEBIiIENTO DEFINITIVO/
PROVTSÓR|O E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO.
(Lei 8.666/93, art.40, XVI e arts. 67, 73,74,75 e76)

2.1. Local de entrega dos 'Equipamentos Diversos e MobiliáÍio em geral " deverá ser
entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura situada na Av: Jk, No 3751,
Centro, Conceiçáo do Araguaia - PA- CEP: 68-540,000, no horário de 08h00 as 14h00, de
segunda a sexta-feira (ou em endereço conforme solicitado pela Secretaria Municipal de
Educaçáo e Cultura ).

2.2. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral deverão ser fornecidos de FORMA
"PARCELADA", a partir da assinatura do contrato até findar a vigência do mesmo que se dar no
dia 30 de dezembro do ano vigente ou a solicitaÉo e entrega de todo o quantitativo licitado e
contratado, prevalecendo a situaçáo que ocorrer por último, podendo ser prorrogado e alterado
(art. 65, §1' da Lei de Licitaçóes).

2.3. O prazo de entrega do objeto desta licitação será de, no máximo, 07 (sete) dias utêis,
contados a partir da data do recebimento da ordem de compras/nota de empenho,
encaminhada/fornecida pela Secretaria Municipal de Educaçáo e Cullura (via e-mail, correios ou
íac-símile) ou retirado na sede da Contratante.

2.4. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral devem ser novos, respeitando as
discriminaçóes contidas neste Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, ser
entregues em embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, do manuseio e
acomodaÇóes duÍante o transporte.

2.5. Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados ôs padrões e noÍrnas
baixadas pelos órgáos compelentes de controle de qualidade industrial - (estabelece os
procedimentos e critérios de transporte do Equipamentos Diversos ê Mobiliário em geral no
tocante ã carga, deslocamentos e descâÍga, de forma a garantar sua integridâdê e preservar sua
qualidade inicial até a recepçáo pelo destinatário/recebedor).

2.5.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o lnciso ll do
artigô 73 da Lei 8.666/93 e em conformidade com o art, 76 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execuçáo de íorma incompleta ou
em desacordo com as condigÕês avenÇadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo,
até que seja sanada a situação, nos termos do art. 69 da LLCA, sendo:

oo}6;
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a) Provisoriamente, No ato da entrega Equipamentos Diversos ê Mobiliário em gêral serâo
analisados apenas os volumes e quantidades de acordo com a Nota Fiscal apresentada, tendo a
Coordenaçáo de compras o prazo de 2 (dois) dias úteis para análise dos Equipamentos
Diversos e Mobiliário em geral recebidos com ênfase às especiÍicaçóes descritas no edital,
sendo que aqueles que não satisfazerem as especificaçóes exigidas seráo devolvidos, devendo
ser substituídos pela empresa vencedora, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a partir
da solicitação de substituição Íeita pela Coordenaçáo de compras.
b). Definiüvamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantês nesle
termo de referência e da proposta e sua consequente aceitaÉo, que se dará em até 2 (dois) dia
útil após o recebimenlo provisório realizado pelo servidor competente designado pela portaria de
fiscal de contrato.

2.6. Constatadas irreqularidades no obieto do Contrato, a Secretaria Municipal de EducaÇâo E
Cultura e poderá

2.6,1. Se disser respeito à êspeciÍicâçáo e/ou qualidade dos produtos fomecido, rejeitá-lo,
determinando sua substituiçáo ou rescindindo a aquisiÇão, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2.8. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral deveráo ser entregues em embalagem
original, intacta contendo todas as infoÍmaçÕes necessárias e obrigatórias sobre fabricaçáo,
Garantia e aÍins (quando couber). Os produtos deverão ser embalados de Íábrica de maneira
adequada garantindo sElurança no manuseio e tÍansporte de modo que náo vênha a interferir na
qualidade, forma, tamanho, etc.

2.9. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral devem apresentar rotulagem conforme
legislaÇão: registro no órgão competente deta de fabricação e velidadê, de acordo com a
legislação vigente.

2.10. A Secretaria Municipal de EducaÉo e Cuttura e se reserva no direito de rejeitar no todo ou
em partê o objeto se estiver em desacordo com as especifiGlçóes e condiçôes contratuais, bem
como aquele que náo esteja denÍo do padrão de qualidade e apresente inegularidades.

2.íí. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser
prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para a Secrelaria Municipâl de Educação E
Cultura.

2.12. As eventuais entregas, deverá ser dentro do horário comercial.

2.7. lndependentemente da aceitaçáo, a Fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto
fornecido, obrigando-se a repor dou corrigir os defeitos, falhas, inegularidades, e se necessário
substatuir, às suas expensas o que forem entregues em desacordo ao apresentado na proposta e
exigido no Termo de Referência.
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2.í3, A Contratada garantirá a qualidade Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral , Íicando
sujeita às penalidades previstas quando entregar os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geÍal
em desconfoÍmidade coín o que Íoi contÍatado.

2.í4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive írete, sêrá de inteira
responsabilidade da CONTRATADA. Estarão Inclusos nesta contrataçâo todos os custos
inerentes ao fomecimento do objeto ora contratado.

2.í5. O náo fornecimento do objeto sêrá motivo de aplicaçáo das penalidades previstas neste
Termo de referência, bem como nas sançôes elencadas no lnstrumento Convocalório do Pregão,
e Termo de Referência, e ainda conforme rege a Lei Federal no 8.666/93.

2.16. A empresa vencedora deverá fornecer qualidade dos 'Equipamentos Díversos e
Mobiliário em geral " durante a vigência do contrato, sem causar quaisquer prejuízos a
Secretaria Municipal-

CLÁUSULA TERCEIRA - DÁS OBRIGAçOES DÁS PÁRTES

3.1. Compete à qIBABNIE, além das obrigações constantes no Termo dê Referência:

3.í.1 Uma vez decidida a contrataçáo, o Fundo Municipal obriga-se a

3.í.2. Convocar a licitante vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação, assinar o termo de contrato conforme minuta constante do Anexo lV
deste Edital;

3.í.3 permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para entrega
de Equipamentos Diversos e Mobil'ário em geral licitados referentes ao objeto, quando
necessário;

3.í.4 prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante
vencedora;

3,1.5. Assegurar-se da boa condiçóes dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral licitados
, veriÍicando sempre a sua qualidade;

2.í7. O servidor responsável designado como representante do gerenciador deste Contrato, para
o acompanhamento e fiscalizaÉo do Contrato será designando pela gestora da pasta, atraves de
decreto ou portaria- Fiscal e Sra. Nykole dos Santos Pereira e Suplente e Sra. Maria Lucia Anuda
de Sousa.
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3.í.6. Fiscalizar, através do fiscal do contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela
licitante vencedora, inclusive quanto à continuidadê da entrega dos Equipamentos Diversos e
Mobiliário em geral licilados que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos
pelo Poder Fundo Municipal, não deva ser interrompida;

3.1.7 emitir, por intermedio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do
contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçáo da entrega dos Equipamentos
Diversos e Mobiliário em geral licitados, à exigência de condiçÕes estabelecidas neste edital e à
proposta de aplicação de sanÇões;

3.'1.8 Eíetuar o pagamenlo à licitante vencedora, de acordo com as condições estabelecidas
neste edital.

3.2 - Compete à CONTRATADA além das obrigações constantes no Termo de Rêferência:

3.2.í. Uma vez notificada de que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura efetivará a
contratação, a licitante vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à
notificaÇão, para assinar o termo de contrato, sob pena dê decair do direito à contrataÇão, sem
prejuízo das sançÕes previstas neste edital.

3.2.2. Uma vez contratada, deverá a licitante vencedora iniciar a entrega Equipamentos
Diversos e Mobiliário em geral licitados, entregando-os de acordo com o especificado no
Termo de ReÍerência (Anexo l), e ainda:

3.2.3. Fornecer o objeto deste termo de referência, na ordem de fomecimento, isentos dê defeitos
de íabrrcação;

3.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas a entrega do objeto, inclusive o frete;

3.2.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se
verifiquem danos decorrente de qualquer evento (problemas de tÍansporte, defeito de fabricação
ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição,
quando for o caso, no prazo de até 08 (oito) dias uteis, improrrogáveis, contados da notificaÇão
que lhe for entregue oficialmente;

3.2.6. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificaçôes definidas no
Edital e seus anexos e o contrato

3.2.7. Responder pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em
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geral licitados, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pela Secretaria Municipal;

3.2.8, Arcar com despesas deconentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada
por seus empregados durante a entrega dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral
licitados:

3,2.9. Zelar pela perfeita entrega dos material e equipamentos para processamento de dados
licitados contratados, devendo as falhas que porvenlura venham a ocorrer serem sanadas em até
10 (dez) dias uteis, a contar da notificaçáo;

3.2.í0. Entrega dos Equipamêntos Diversos e Mobiliário em geral licitados dentro dos
parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas legais e regulamenlares
aplicáveis e às recomendaçÕes aceatas pela boa técnica;

3,2.í1. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitaçáo e
qualificaÇão exigidas neste Edital;

3.2.12. Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pêla secretaria o
Municipal, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;

3.2.í3. Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, o objeto da presenle licitaÉo, salvo
mediante prévia e expressa autorizaÉo do Fundo Municipal;

3.3 DAS OBRIGAÇÔES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS

Caberá à Contratada, ainda

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaÇóes sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregalício com o
CONTRATANTE;

00x71

3.2.í4. Cumprir com a legislaçáo vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos
tributários, Íiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com lodas as despesas e custo necessários
ao cumprimento do obieto;

3.2.15. E de total responsabilidade da empresa vencedora, durante a execuÉo do contrato,
informar com antecedência a administÍaçáo publica qualquer alteraÉo na situaçáo €dastral
(mudança de CNPJ e/ou alteraÉo na Razão Social) da empresa, sob pena de suspensáo dos
creditos devidos até a regularizaÉo dos dados cadastrais.
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Assumir, também, a responsabilidâde por todas as providências e obrigaçÕes
estabelecidas na legislaçáo específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no decoÍTer do fomecimento ou do
desempenho dos serviços, ou mesmo em conexáo com eles, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultanles da
execução deste contrato;

A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos en@rgos estabelecidos nesta cláusula,
nâo transfere à Administraçáo do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste conlrato, razáo pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solidâriedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CúUSULA QUARTA - DO PREçO E Do PAGAMENTO

SÍORTE E FONTES LTDA

- DorAÇÃo : í.074 -,1.,r.90.s2.00 -,r.,í.9o.s2.s9
0@10 cÀtxA DE soM
OíNIAFREEZER HORIZONTÂL

00026 SMÀRTV

- DOTAÇÃO : 2.058 - 3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.99
OOO5O FILTRO DE LINHA MAIS DPS UNIOÁOE

- DorAÇÃo : 2.074 3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.99
OOO5O FIIÍRO DE LINHA MAIS OPS UNIDADE

UNIDADE

uNroÂoÊ

UNIOAOE

5.O0oO 3 350.000

,,0000 6 2ao,000

10,0000 5 5@,000

Íolal dâ dolâçàõ : 7a 790.00

3.0000 ô5.0@

ro{d da do{êçao : 2145,@

- DorAçÁo : 2.0s8 - 4.4.90.52.00 - 4.,f.90.s2.99
00010 cÂtxA DE soM

O@I5BEBEDOURO OE COLUNA INOX

@o,IAFREEZER HORIZONTAL

@02ô SMARTV

UNIOAD€

'JNIDAD€
UNIOADE

UI{IOADE

5,0000

1,0(m

1,00()o

t0,o@o

3 350.000

3 0@.@o

6 2rrO,@O

5 5AO.@O

a1 790.00

- DorAçÃo : 2.074 - 4.4.@.s2.N -,í.4.90.s2.99
@010cÂrxA oE soM.

@026 SMAÂTV

UNIDADÉ

UNIOAO€

- DorAÇÃo : 2.029 - 3.3.90.30.00 - 3.3-90.30.99
OOO5O FILÍRO DE TINHÂ MAIS OPS

15,0000 65.000

975.m

5.00@ 3 350.OOO

10.0@0 5.540,@0

rorât dá dot çâo : 72 550,OO

17 000, 65 0a1l

DorAÇÃo : 2.079 - 4.4.90.52 00 , 4.4.90.52.99

UNIDADE

1 105,00
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00oro calxa DE soM uNrDA.D€ 5,00m 3 350,000

U]OI5BEBEDOURO DE COLUNÂ INOX UNIDAOE 
'.OOOO 

3 OOO,OOO

oo01aFREEZER HORIZONTAL UNTOADÉ 
'.oom 

6 2,0.000

0@26SMARTV UN'DADE 10,O0OO 5.540,0OO

Toaal dâ dotâçáo :

- DOTAÇÃO : 2.080 - 3.3,90.30.00 - 3.3.90.30.99
OOO5O FIITRO DE TINHA MAIS DPS UNIDADE

a1 790,00

00010 cAtxA DE soM

OOOl5BEBEOOURO DE COLUNA INOX

ooolTLAVADoRA DE ALTA PRESsÃo

0oOíAFREEZER HORIZONTAI

OOO20LIQUIOIFICADOR INDUSTRIAL

0@26 SMARÍV

UNIOÁDE

UNIOADE

UNIDADE

UNIOAOE

UNIDADE

UNlDADE

5.00@ 3 350,000

1,00@ 3.0@,@0

t,00@ l.aao,ooo

í ,00@ 6 240,@0

I ,00m I 2m,000

10.0000 5.5ao,000

Torâl dâ dotáçáo : A,Í A7O,O0

- DOTAÇAO : 2.080 4.4.90.52.00 - 4.4.90.52.99

- DoTAÇÃo : 2.217 - 3.3.90.30.00 , 3.3.90.30.99

OOOsOFILTRO DE LINI]A MAlS DPS

- DoÍAÇÃo '. 2.217 - 1.1.90.52.N - 4.4.90.52.99
0oOIOCAIXA OE SOM

@OI5BEBEOOURO DE COLUNA INOX

OOO1A FREEZER HORIZONTAL

OOO2oLIQUIDIFICAOOR INDUSTRIAL

00026 SMÂRTV

't.170,00

17,0000 65,000

Totâl da dotáçáô 1105,00

UNIDADE

UNIOADE

UNIDAOE

UNIDADE

ÚNIDAOE

UNIOADE

5,00@ 3 3í),000

1 ,0000 3 0@,@0

1,0000 6.240,000

1,00@ 1 200.000

10.@oo 5.5ao,oo0

Íotâl dâ dotaçáo '

16 750,00 Vêncêdú

3.000,00 VêÍtcêdor

6.24O,0O Vencêdq

1 2m,0O VêncedoÍ

55 aU),00 Vêncêdq

a2 990,00

449.240,00

4.í O pagamento será efetuado em moeda corrente, de acordo com o termo de referencia,
contados da apresentaÇão da nota fiscal/ fatura, através de Transferência Bancária na Conta
Corrente.

4.2 O presente contrato tem o valor global de R$ 489.280,00 (QuaÍocentos e oitenta e nove Ínil,
duzentos e oitenta reais)

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.í Este Contrato vigoraÍá, a contaÍ da data de assinatura deste termo até 30 de dezembro de
2022 ou o termino dos "Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral " adquirido, prevalecendo o
que acontecer primeiro, ou até mesmo podendo ser proÍTogado por iguais e sucessivos períodos
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57, inc. l, da Lei no 8.666/93.

1ô,0000 65,0m

Íotal da dotação
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ESTADO DO PARÂ
MUNICíPIO DE CONCEIÇÀO DO ARAGUAIA
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÀO

Trâv. Vereadora virgolins Coclho, n' I145 - Bairro Sâo Luiz ll.
CEP: ó8.540-000 Corceiçâo do Aragüaia-PA

CLÁUSULA SEXTA -.oA FUNDAMENTAçÁO LEGAL

6.1 O presente Contrato é celebrado mediante licitação na modalidade pregão, conforme o
estabelecido na Lei 10.520/2002 clc a Lei n' 8.666, de 2'l de junho de I 993.

cúusulA SETTMA - oA PuBLrcAçÃo

7.1 O presente Contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial dos Municípios (FAMEP),

conforme determina o Artigo 6í , da Lei no 8.666/93.

8.í- A licitante vencedora deste certame seráo aplicadas às sanções previstas na Lei no. 8.666/93,
garantida a defesa prévia, nas seguintes situaçóes, denlre outras:

8,1.1 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos nêste
Termo de Referência, será aplicada multa na Íazão de 1Oo/o (dez por cento) calculado sobre o
valor total da proposta, ate 05 (cinco) dias consecutivos.

8.í.2 - Pelo atraso ou demora injustiÍicados para a entrega dos itens ofertados, alem dos
prazos estipulados neste Termo de Referência, aplicação de multa na razáo de 0,33 (zero vírgula
trinta e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor lotal da proposta,

ale 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora.

8.í.3 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissáo da Nota
Fiscal, aplicação de multa na Ê2.áo de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por

infraçáo, com prazo de imediato para a efêtiva subslituiÉo dos " material e êquipamentos parâ
processarnento de dados'.

8.2 - Nos termos do aft. 7" da Lei no. í 0.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das dêmais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de ate 60 (sessenta) meses, impedida
de licitar e contratar com a Administraçáo Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores da Prefeitura Municipal, nos casos dê:
a) Apresentação de documentaÉo falsa;
b) Retardamento na entrega dos' material e equipamentos para processamento de dados"; Pelo
atraso na execuçáo na entrega dos " material e equipamentos para processamento de dados",
em relaçáo ao prazo proposto e aceito.
c). Náo manutênção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicaçáo;
d) Comportamento inidôneo; Consídera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos
artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n." 8.666i93.

CLÁUSULA oITAVA. oÂS PENALIDADES E SAA,çÔES
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8.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentaçáo de defesa
previa, na ocorrência de quaisquer das situaçôes previstas nos itens 8.1.1 , 8.1.2,8.1 .3 e 8.2 deste
Termo de Referência.

8.4 A lnexecução total ou parcial do contÍeto poderá a Administração, aplicar as sançõês
previstas nos artigos 86 e 87 da lei no 8.666/93:

l. Pelo atraso injustificado, multa de mora de alé 10% (dez por cento) sobre o valor da
obrigação, a juizo da Administraçáo;

ll. Pela inexecuÉo total ou parcial, a Administração poderá, garantida a previa e ampla
defesa, aplicar as seguintes sanÇÕes:

a. ADVERTENCIA por escrito;

b. Multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte
contralual náo cumprida a juízo da Administração;

c. Suspensão temporária de participação em licitaçoes e impedimento de contÍâtar com a
AdministraÉo por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua ÍeabilitaÇão, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a
que mesma fizer jus, acrescida de iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
contratada não tenha nenhum valor a receber da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO E
CULTURA /Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamenlo da multa. Após esse prazo, nâo sendo efetuado o
pagamento, poderá a Administração pÍoceder à cobrança judicial da multa.

8.6 As multas previstas nesta seção náo eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à AdministraÇão, podendo ser
aplicada as sançÕes civis ou penais cabiveis.

8.7 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelaÉo judicial, sendo exigível desde a
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo
Administrativo com ampla defesa.

nsrano oo plnÁ
MUNICiPIO Df, CONCEIÇÃO DO ARAGUÀIA
COMISSÃO PERJT'IAN ENTE DE LICITAÇÃO

Trâv. Vêreadorà Virgolitrâ Coelho, n" I I45 - Bairro S:io Luiz Il.
CEP:68.540-ffi0 Conceição do Aragüaia-PA

e) Fraude na execuÉo do contrato;
Q Falha na execuçáo do contrato.
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esr.lno oo p,tnÁ
uur,rrcípro DE coNCErÇÂo Do ARdGl,AtA
coMtssÃo pERr\TANENTE DE LICITAçÀo

Trav. Vereadora-Virgolira Coelho, n" I145 - Bairro São Luiz II.
CEP:68.540-000 Conceição do AÍaguâia-PA
GLÁUSULA NOMA - DA RESCISÃO

9.í O ConÍato podeÍá ser rescindido nos seguintes casos

a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVll, do
art. 78, da Lei 8-666/93;

b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalizaÉo de aviso prévio de, no mínimo,
30 (trinta) dias, não cabendo indenizaçáo a qualquer uma das partes, resguardando-se o
interesse público,

c. Judicialmente, nos termos da legislaÇão vigente;

9.2 O descumpÍimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigaçóes legais e/ou contraluaas,
assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o conlrato a qualquer têmpo, independente de
aviso, interpelaÉo judicial e/ou extrajudicial.

9.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente
contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público,
conforme preceituam os artigos 78,79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a
CONTRATADA, direito algum de reclamaçÕes ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSOES

í0.1. O objeto licitado poderá ser aumentado ou reduzido em até 2s%(vinte e cinco por

cento), nos termos do art.65, § 10, da Lei no8.666/93, salvo exceção prevista no § 20 do art.65

consoante a redaçáo dada pela Lei no 9.648 de 27.05.98.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÁ DOTAçÁO ORçAMENTÁRIA

íí,1, A despesa com a presente licitaçáo correrá a conta da Dotação Orçamentária

Gestã
o

Unid Funçã
o

Sub-
Funçã
o

Prog. Proj.
Ativ.

Fonte Elem. Dispesa

11 í 101 't2 122 040í 2080 1540000/
1541000/
í542000

11 1101 12 122 0401 2080 1540000/
154í000/
1542000

33.90.30.00

1',l 1101 12 365 0450 2217 1540000/
1541000/

44.90.52.00

44.90.52.00
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ESTADO DO PARÁ
NTUNICiPIO DE CONCEIÇÃO DO ARÂGUAIA
CO\,TISSÀO PERMAN ENTE DE LICITAÇÂO

Trav. Vereâdora Virgolina Coelho, n" I I45 - Bairro São Luiz II.
CEP:68.540-000 Conce doA iâ-P-Â.

í2.1. Manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condiÇÕes de habilitação e qualificaÉo exigidas no ato de

assinatuÍa deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Araguaia, Pará, com renúncia expressa a

oulros, por mais privilegiados que sejam, para diramir quaisquêr questóes fundadas neste

Conlrato. Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas

abaixo.

Conceição do Araguaia - PA, 18 de Agosto de 2022.

1542000
0450 22',t7 1540000/

í54í000/
1il2000

33.90.30.001101 't2 365

0403 2079 í 550000 44.90.52.0010 1001 12 845
1001 12 845 0403 2079 155000010

10 100í 12 't22 0037 2058 í500í00
1

2058 í500't00
,|

33.90.30.0010 1001 12 122 0037

1í)0í00
1170í00
00

44.90.52.00í0 'r001 13 392 't074

't 569000 44.90.52.0010 1001 12 364 0440
44.90.30.0010 1001 12 364 0440 207 4 í 569000

III

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- MANUTENçÃO DAS CONDIçÔES DE HABILITAÇÃO

11

33.90.30.00
44.90.52.00

0471

2074
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ESTADO DO PARA
MUNICíPIO DE CONCEIÇÀO DO ARAGUAIA
coI ssÂo pERl\tANENTE DE LTCTTAÇÃO

Trav, ! creâdora Virgolinâ Coelho, n" ll45 - Bâirro Sâo Luiz ll.
CEP:68.540-0ü) Co[ccição do Aragüaia-PÂ

tu&ídDdadPftD^ÉúM

Secretaria Municipal de Educação ê Cultura
ELIDÂ ELENA MOREIRA

CONTRATANTE

STORTE E FONTES

LTDA:130271260001
00

Assinado de forma digitalpoÍ
STORTE E FONTES

LTDA:130271 26000100
Dados: 2022.08.22 1 6:08:01 -03'00'

STORTE E FONTES LTDA - iIE
CNPJ N''t 3.027.'t 26/000í -00

CONTRATADA

Testemunha Testemunha
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